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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se o art. 210 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como
proposto pelo art. 2° do Projeto.

JUSTIFICACAO

A decadéncia legal esta no ambito da defesa da ordem publica e, por
essa razdo, o juiz dela conhecera de oficio. Ja a convencional atende apenas ao
interesse privado, razdo pela qual cabe a parte interessada alegé-la.

Assim, proponho a supressio do artigo proposto, de forma a respeitar
os principios de cada area auténoma do Direito; deve ser mantido, portanto, o texto

ora em vigor.

Ante o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para
aprovacado desta importante emenda.

Sala da comissdo, 3 de marco de 2026.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3341642177

SF/26252.75548-08 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se o art. 210 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto.</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A decadência legal está no âmbito da defesa da ordem pública e, por essa razão, o juiz dela conhecerá de ofício. Já a convencional atende apenas ao interesse privado, razão pela qual cabe à parte interessada alegá-la.</p><p class="align-justify">	Assim, proponho a supressão do artigo proposto, de forma a respeitar os princípios de cada área autônoma do Direito; deve ser mantido, portanto, o texto ora em vigor.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para aprovação desta importante emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


